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Data de Assinatura: 16-03-2017
Objeto: O presente Termo de Aditamento tem por objeto 

a instalação de novas turmas de Cursos de Formação Inicial e 
Educação Continuada à população jundiaiense e a prorrogação 
da vigência do convênio.

Data de Assinaturas:28/09/2018
Processo 011/2017-CPS/838760/2017
Convênio 0016/2017
Termo Aditivo ao Convênio
Convênio de Cooperação Técnico–Educacional 016/2017, 

celebrado em 29-09-2017 entre o Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, o município de Jundiaí e a Fundação 
Televisão Educativa de Jundiaí, visando o oferecimento de cursos 
de qualificação profissional à população do município.

O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, 
autarquia estadual de regime especial, nos termos do artigo 15, 
da Lei 952, de 30-01-1976, associado à Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 
06-10-1969, com sede na Rua dos Andradas, 140 – Santa 
Ifigênia – São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o 
62.823.257/0001-09, doravante denominado CEETEPS, neste ato 
representado por sua Diretora Superintendente, devidamente 
referendado pelo Conselho Deliberativo em sua 549° sessão 
de 14-12-2017, o Município de Jundiaí, com sede na Avenida 
Liberdade, nº s/n, Jardim Botânico, Jundiaí/SP, inscrito sob CNPJ/
MF sob 45.780.103/0001-50, doravante denominado Município, 
neste ato representado por seu Prefeito, devidamente autori-
zado pela Lei Orgânica do Município e a Fundação Televisão 
Educativa de Jundiaí, criada pela Lei Municipal 4.959, de 27-01-
1997, nos termos de seu Estatuto, com sede na Rua Dr. Caval-
canti, 396 - Vila Arens, Jundiaí / SP, a seguir denominada FTVE, 
neste ato representada por sua Superintendente, resolvem aditar 
ao convênio firmado em 29-09-2017 as seguintes cláusulas que 
o alteram parcialmente e o ratificam a final:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente aditamento tem por objeto a continuidade do 

oferecimento de cursos de curta duração de Formação Inicial 
e Educação Continuada à população jundiaiense, no âmbito 
do Programa Escola de Qualificação Profissional do Estado de 
São Paulo/2018.

Cláusula Segunda – Das Alterações
A Cláusula Oitava do convênio celebrado em 29-09-2017 

passa a vigorar com a seguinte redação:
O prazo de vigência do presente convênio é de 730 dias, 

contados a partir da data de sua assinatura.
Cláusula Terceira - Da Ratificacão
Ficam mantidas, para todos efeitos de direito, as demais 

Cláusulas e condições do convênio celebrado em 29-09-2017, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, assim, por estarem os partícipes justos e acertados, 
firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e identificadas.

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL

 ETE JOÃO GOMES DE ARAÚJO - 
PINDAMONHANGABA
Portaria do Diretor de Escola, de 07-10-2011
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS - 9, 

de 20/10/97, em seu Artigo 12º, Luciana Machado Alves - 
RG29104263-6 - Assistente de Serviços Gerais do Departamento 
da Educação da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, a 
continuar ocupando o imóvel destinado à zeladoria, por mais 2 
(dois) anos. Vigência: 07-10-2011 a 07-10-2013 (Não publicada 
em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola, de 10/7/2018. 07-10-
2013

Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS - 9, 
de 20/10/97, em seu Artigo 12º, Luciana Machado Alves - 
RG29104263-6 - Assistente de Serviços Gerais do Departamento 
da Educação da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, a 
continuar ocupando o imóvel destinado à zeladoria, por mais 2 
(dois) anos. Vigência: 07-10-2013 a 07-10-2015 (Não publicada 
em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola, de 07-10-2015
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS - 9, 

de 20/10/97, em seu Artigo 12º, Luciana Machado Alves - 
RG29104263-6 - Assistente de Serviços Gerais do Departamento 
da Educação da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, a 
continuar ocupando o imóvel destinado à zeladoria, por mais 2 
(dois) anos. Vigência: 07-10-2015 a 07-10-2017 (Não publicada 
em época oportuna).

Portaria do Diretor de Escola, de 07-10-2017
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS - 9, 

de 20/10/97, em seu Artigo 12º, Luciana Machado Alves - 
RG29104263-6 - Assistente de Serviços Gerais do Departamento 
da Educação da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, a 
continuar ocupando o imóvel destinado à zeladoria, por mais 2 
(dois) anos. Vigência: 07-10-2017 a 07-10-2019 (Não publicada 
em época oportuna).

Objeto: Prestação de serviços de apoio logístico necessários 
para a execução de (ações, programas e projetos institucionais 
realizados ou apoiados pela Fundação Memorial da América 
Latina em todo território Nacional e no Exterior) ao Evento 
intitulado “Festa das Nações”.

Valor: R$ 9.004,50
Vigência: o contrato terá vigência entre os dias 18 e 19-08-

2018, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou 
inferiores, até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data da assinatura: 17-08-2018

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SDECTI - 48, de 3-10-2018

Reconhece como Instituição Científica e 
Tecnológica do Estado de São Paulo – ICTESP, a 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo e cria o 
Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT

O Secretário do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Inovação, Presidente do Conselho das Instituições de 
Pesquisa do Estado de São Paulo - CONSIP, conforme o disposto 
no inciso II, do artigo 2º, do Decreto 62.597 de 25-05-2017;

Considerando o disposto no inciso III e IV da Lei Comple-
mentar 1.049, de 19-06-2008;

Considerando a aprovação unânime, pelos membros do 
Conselho das Instituições de Pesquisa no Estado de São Paulo 
– CONSIP, do reconhecimento da Fundação Zoológico de São 
Paulo como Instituição Científica e Tecnológica do Estado de 
São Paulo - ICTESP, nos termos da reunião realizada em 11-09-
2018, resolve:

Art. 1º - Reconhecer como Instituição Científica e Tecnoló-
gica do Estado de São Paulo – ICTESP a Fundação Zoológico de 
São Paulo, de que trata a Lei Complementar 1049, de 19-06-
2008 e o Decreto 62.817, de 04-09-2017;

Artigo 2º - Fica criado o Núcleo de Inovação Tecnológica – 
NIT, no âmbito da Instituição de Científica e Tecnológica do Esta-
do de São Paulo – ICTESP da Fundação Zoológico de São Paulo;

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho da Presidente, de 08-10-2018
Processo Univesp: 363/2018
Interessado: Diretoria Administrativa.
Assunto: Locação de Máquina Automática de Bebidas 

Quentes.
I - À vista das informações e documentos contidos no 

presente, considerando as manifestações da Gerencia Adminis-
trativa, da Diretoria Acadêmica, da pesquisa mercadológica e 
do parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Pasta, cujos 
fundamentos acolho, de acordo com a competência que me é 
conferida pela Legislação estadual: Lei 14.836/12, Decreto no 
58438/12, nos termos da Lei Estadual 47.945/2003 e nas Leis 
Federais 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a abertura 
de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO 14/2018, tipo Menor Preço Unitário, objetivando a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de fornecimento de 
01 (uma) máquina automática de café e outras bebidas quentes, 
incluindo o fornecimento de insumos manutenção e reposição, 
conforme descrição técnica constante do ANEXO I do EDITAL, 
que trata do termo de referência do objeto e que obrigatoria-
mente deverá ser observado pelos interessados.

II - Ademais, APROVO a minuta de Edital acostada ao 
Processo Administrativo em epígrafe, observando, ainda, que a 
despesa onerará a dotação orçamentária 12364104361370000.
001001001.339039.101301 deste exercício.

III - A seguir, encaminhe-se ao Pregoeiro, para o regular 
prosseguimento da licitação.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
Processo 011/2017-CPS/838760/2018
Convênio 0016/2017
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza/Município de Jundiaí/Fundação Televisão Educativa de 
Jundiaí.

 Portaria FMAL-961, de 8-10-2018
A Presidente da Fundação Memorial da América Latina (FMAL),
Considerando o princípio da eficiência disposto no artigo 37 

da Constituição Federal;
Considerando que as compras e contratações da FMAL são 

formalizadas por instrumentos de contrato ou Carta de Autori-
zação de Fornecimento (CAF), cujas cláusulas relativas a sanções 
por inadimplemento são idênticas, resolve:

Art. 1º - As sanções por inadimplemento das condições de 
fornecimento de bens, serviços e obras constantes em instru-
mentos de contrato ou Carta de Autorização de Fornecimento 
(CAF), referidas no respectivo Despacho Autorizador da Diretoria 
Administrativa e Financeira serão regidas por esta Portaria.

Art. 2º - A Contratada ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, 
pelo prazo de até 05 anos, se vier a praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

Parágrafo único - A sanção de que trata o caput poderá ser 
aplicada juntamente com as multas abaixo, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no Caufesp, no “Sis-
tema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
– e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no 
“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no 
endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

Art. 3º - As sanções são autônomas e a aplicação de uma 
não exclui a de outra.

Art. 4º - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto 
previsto no respectivo instrumento, sem prejuízo da utilização pela 
FMAL das faculdades lá previstas, bem como aquelas dispostas nos 
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/02, a 
FMAL aplicará à Contratada, após o exercício do contraditório e 
da ampla defesa, as penalidades previstas na legislação em vigor:

I. Advertência, sempre que constatadas irregularidades de 
pequena gravidade e para as quais tenha concorrido diretamen-
te a Contratada.

II. Pela inexecução total das obrigações, a Contratada 
pagará à FMAL multa de 20% do valor total do respectivo 
instrumento;

III. Pela inexecução parcial das obrigações, a Contratada pagará 
à FMAL multa até 15% do valor total do respectivo instrumento;

IV. O atraso na execução dos serviços entrega de bens ou 
obras, por culpa da Contratada, excluídos os casos fortuitos e de 
força maior, acarretará a aplicação de multa diária de 0,5% sobre 
o valor do respectivo instrumento, limitada a 10% desse valor, 
que poderá ser compensada do valor a ser pago pela Contratada;

V. Pelo descumprimento de qualquer outro dispositivo não rela-
cionado diretamente à execução do objeto contratado, excluídos os 
casos fortuitos e de força maior, a Contratada pagará à FMAL multa 
equivalente até 5% do valor do respectivo instrumento;

VI. A não correção de qualquer falta e o retardamento da 
prestação de informações à FMAL sujeitará a Contratada, a 
partir do prazo que lhe for fixado, à multa de 0,03% por dia 
de atraso sobre o valor total do respectivo instrumento, até o 
limite de 20 dias.

VII. Após o 20º dia de inadimplência, a FMAL poderá recusar a 
continuidade da execução do instrumento de contrato ou CAF, de 
acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à Con-
tratada a perda de interesse no recebimento da fatura/recibo para 
pagamento, se for o caso, ou a perda do interesse em manter o con-
trato, sem prejuízo da aplicação de todas as penalidades cabíveis.

VIII. Suspensão para licitar e contratar com a administração 
pública por até 2 anos.

IX. Impedimento para licitar e contratar com a Administra-
ção Pública Estadual, segundo o disposto no caput do art. 2º 
desta Portaria.

Art. 5º - Verificando-se que a obrigação foi cumprida com 
atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a FMAL 
compensará preventivamente com os valores devidos à Contrata-
da o pagamento das multas previstas no respectivo instrumento e, 
não sendo este suficiente, responderá a Contratada pela diferen-
ça, sendo-lhe assegurado, em seguida, o direito à ampla defesa.

Parágrafo primeiro - Após o exercício da ampla defesa, não 
sendo justificado o descumprimento da obrigação, caso o valor 
compensado preventivamente pela FMAL não seja suficiente, 
responderá a Contratada pela diferença.

Parágrafo segundo - Após o exercício do direito de defesa 
e resultando este na revisão da aplicação da multa, o valor 
retido será devolvido à Contratada devidamente corrigido pelo 
IPC-FIPE.

Art. 6º - As multas previstas nesta Portaria serão atualizadas 
até seu efetivo pagamento. Elas são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a aplicação de outra, revestindo-se de 
caráter meramente moratório, portanto não compensatório. 
Consequentemente, o seu pagamento não exime a Contratada 
de reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seu ato 
venham acarretar à FMAL na forma do art. 389 do Código Civil 
e Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo primeiro - As multas aplicadas não excluem as 
sanções que eventualmente venham a ser impostas pelas auto-
ridades competentes.

Parágrafo segundo - A FMAL poderá, a seu exclusivo 
critério, compensar com os pagamentos devidos os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas 
por descumprimento de cláusulas do respectivo instrumento, ou, 
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

Art. 7º - A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do respec-
tivo instrumento, será objeto de instauração de processo adminis-
trativo de responsabilização nos termos da Lei Federal 12.846/13 
e do Decreto Estadual 60.106/14, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal 
8.666/93, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.

Art. 8º - Os contratos ou CAF de fornecimento de bens, ser-
viços e obras, bem como o respectivo Despacho Autorizador da 
Diretoria Administrativa e Financeira farão referência expressa a 
esta Portaria, a partir da qual o conteúdo desta será considerado 
como se lá estivesse transcrito para todos os efeitos legais.

Art. 9º - Eventuais alterações excepcionais das condições esta-
belecidas nesta Portaria serão decididas caso-a-caso, no ato de for-
malização de cada instrumento, desde que assinado pela Presidente 
da FMAL e com cláusula inequívoca e expressa de autorização desta.

Artigo 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

 Extrato de Contrato
Contrato que entre si celebram a Fundação Memorial da 

América Latina e VHF Radio Comunicações Comercial Ltda-EPP, 
para locação de rádios comunicadores.

Processo 253/2018
Contrato 021/2018
Contratante: Fundação Memorial da América Latina.
Contratada: VHF Radio Comunicações Comercial Ltda-EPP.
Objeto: Contratação de Locação de Rádios Comunicadores.
Valor: R$ 7.200,00
Vigência: 12 meses a contar da data estabelecida para 

início dos serviços
Data da assinatura: 04-10-2018
 Extrato de Contrato
Contrato que entre si celebram a Fundação Memorial da 

América Latina e DKS Promoções e Eventos Ltda, Tendo por 
Objeto a Prestação de Serviços de Apoio Logístico em Projetos, 
Originários E/Ou Apoiados pela Investe São Paulo, a serem reali-
zados em todo o território nacional e no exterior.

Processo FMAL 187/2018
Contrato FMAL 18/2018
Contratante: Fundação Memorial da América Latina.
Contratada: DKS Promoções e Eventos Ltda.

Projeto: Correndo na contramão
Interessado: Ricardo de Lima Zoller JR
Procedimento: UFC/89842/2011
Projeto: Manto dos sonhos
Interessado: H.J Opção Serviços Operacionais e Culturais 

LTDA - EPP
Procedimento: UFC/45381/2013
Projeto: Música para todos
Interessado: Thez Assessoria e treinamento S/S LTDA
Procedimento: UFC/73735/2012
Projeto: Festival de música estranha
Interessado: Cobram - Companhia Brasileira de marketing LTDA
Procedimento: UFC/62040/2011
Projeto: São Paulo Confessions, o filme
Interessado: Francisco Emiliano de Araújo Neto
Procedimento: UFC/62120/2013
Projeto: A comedia e o Caipira
Interessado: Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Procedimento: UFC/21559/2013
Projeto: Jantar
Interessado: Érico Antonio Ginez
Procedimento: UFC/131674/2012
Projeto: Lobato e o Labirinto dos sonhos
Interessado: HJ Opção Serviços Operacionais LTDA
Procedimento: UFC/46812/2012
Projeto: Bicudo em Cuba
Interessado: Sergio Maria Guedes
Procedimento: UFC/46812/2012
Projeto: Relíquia Sertaneja
Interessado: Vitor de Andrade Pascoal
Procedimento: UFC/3563/2014
Projeto: Rock no Vazio
Interessado: Neli Gomboa Machado
Procedimento: UFC/85384/2013
Projeto: O grande viúvo - Teatro Cego
 Primeiro Termo Aditivo
Processo SC 985938/2017
Contrato 138/2017
Edital: 15/2017
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da Cultura.
Contratado: André Luiz Yassuda
Projeto: “Interioranidades”.
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo de 
execução do objeto do contrato excepcionalmente até 27-10-
2018, impreterivelmente e improrrogável.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 05-10-2018.
Proac, em 05-10-2018.
 Primeiro Termo Aditivo
Processo SC 1078469/2017
Contrato 225/2017
Edital: 35/2017
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da Cultura.
Contratado: Daniel Esteves Macedo Pereira
Projeto: “Último Assalto”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo de 
execução do objeto do contrato excepcionalmente até 11-12-
2018, impreterivelmente e improrrogável.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 01-10-2018.
Proac, em 01-10-2018.
André Luiz Cagni
Coordenador da Unidade de Fomento À Cultura
 Primeiro Termo Aditivo
Processo SC 1262213/2017
Contrato 412/2017
Edital: 22/2017
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da Cultura.
Contratado: Erica Elis Grangeiro Soares - ME
Projeto: “A Trompa é Virtuosa”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo de 
execução do objeto do contrato excepcionalmente até 22-12-
2018, impreterivelmente e improrrogável.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 05-10-2018.
Proac, em 05-10-2018.
 Primeiro Termo Aditivo
Processo SC 1166576/2017
Contrato 294/2017
Edital: 20/2017
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da Cultura.
Contratado: Jonas Vieira Zilberleib Me
Projeto: “Cultura de Existência”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo de 
execução do objeto do contrato excepcionalmente até 11-12-
2018, impreterivelmente e improrrogável.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 01-10-2018.
Proac, em 01-10-2018.
 Primeiro Termo Aditivo
Processo SC 1229672/2017
Contrato 370/2017
Edital: 37/2017
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da Cultura.
Contratado: Raphaela Abreu Olivo de Almeida
Projeto: “Aprimoramento de Uma Mulher Porto”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Execução do 

Contrato. Conforme previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Terceira – Da Execução do Contrato, fica prorrogado o prazo de 
execução do objeto do contrato excepcionalmente até 13-12-
2018, impreterivelmente e improrrogável.

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 03-10-2018
Proac, em 03-10-2018.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Comunicado
Convênio de cooperação mútua, voltado à difusão da cul-

tura, que entre si celebram a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo – Metrô e a Fundação Memorial da América Latina.

Processo FMAL 224/2018
Convênio Metrô 1000435501
Partícipes: Companhia do Metropolitano de São Paulo – 

Metrô e Fundação Memorial da América Latina.
Objeto: Convênio de cooperação mútua, voltado à difusão 

da cultura, que entre si celebram a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – Metrô e a Fundação Memorial da América Latina.

Vigência-Prazo: 48 meses a contar da assinatura.
Data da Assinatura: 25-09-2018

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho do Coordenador Técnico, de 5-10-2018
Divulgando, em face da Sentença - Processo 0011825-67.2015.5.15.0067, o enquadramento decorrente da Progressão Espe-

cial, a partir de 1-7-2015, nos termos do artigo 4º-A das Disposições Transitórias da Lei Complementar 1.240, de 22, publicada no 
D.O. de 23-4-2014, que alterou a Lei Complementar 1.044/2008, acrescido pela Lei Complementar 1.252, de 03, publicada no D.O. 
de 4-7-2014, conforme segue, ficando mantida a referência em que o empregado público estiver enquadrado:

MATRÍCULA OP CPF NOME EMPREGO GRAU DE GRAU PARA

2992 74 678781308-25 Wilson Filomensky Professor de Ensino Médio e Técnico C I
o enquadramento decorrente do Processo de Evolução Funcional (Progressão), a partir de 1-8-2017, nos termos do artigo 16 

da Lei Complementar 1.044/2008, alterado pela Lei Complementar 1.240, de 22, publicada no D.O. de 23-4-2014, conforme segue, 
ficando mantida a referência em que o empregado público estiver enquadrado:

MATRÍCULA OP CPF NOME EMPREGO GRAU DE GRAU PARA

2992 74 678781308-25 Wilson Filomensky Professor de Ensino Médio e Técnico I J
Ficando sem efeito os Despachos de 31, publicado em 1-8-2015 e republicado em 18-2-2017 e o Despacho 43 de 21, publi-

cado em 22-8-2017, na parte em que divulgou os enquadramentos do empregado público acima. (Republicado por ter saído com 
incorreções.)

 Esporte, Lazer e 
Juventude

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Primeiro Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Outorgado: Prefeitura Municipal de Catiguá
Objeto: 1º Termo de Aditamento, visando a adequação do 

plano de trabalho e a alteração dos valores.
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto), Cláusula 

Quarta (Do Valor) do referido convênio.
Processo SELJ 26/09/18
Crédito Orçamentário: 27.813.4109.5124.0000
Fonte: Tesouro do Estado
Parecer Jurídico CJ/SELJ 087/2018, de 27/07/18
Convênio 27/2017

Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-
vênio.

1º Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Outorgado: Prefeitura Municipal de Jeriquara
Objeto: 1º Termo de Aditamento, visando a prorrogação do 

prazo de vigência, adequação do plano de trabalho e a alteração 
dos valores.

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto), Cláusula 
Quarta (Do Valor) e Cláusula Sétima (Do Prazo de Vigência) do 
referido convênio.

Processo SELJ 1171/13
Data da Assinatura: 19/09/18
Crédito Orçamentário: 27.812.41105123000
Fonte: Tesouro do Estado
Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Sétima 

do instrumento original, fica prorrogado a contar de 04-03-2015 
até 31-12-2018.

Parecer Jurídico CJ/SELJ 098/2018, de 20/08/18
Convênio 181/2013
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-

vênio.


